
Apenas poderão solicitar alteração para o Colégio de Engenharia de Segurança e Qualidade os profissionais que não reúnam as condições 
para outorga do Título de Especialista em Engenharia de Segurança ou em Engenharia de Segurança no Trabalho da Construção, de acordo 
com o Termo de Reciprocidade Complementar 001 - Engenharia de Segurança de 21/02/2025. Tomo conhecimento de que esta situação irá 
acarretar a perda do meu colégio de origem.  

Solicito transferência para o Colégio de Engenharia de Segurança e Qualidade. 

Assinatura do Candidato: 

 
Data :      

DOCUMENTAÇÃO ANEXA: 

- Membro do CONFEA: 

- CV (Curriculum Vitae) 
- Certidão emitida pelo CONFEA/CREA (Brasil) que evidencie o registo ativo do profissional engenheiro e demonstre o cumprimento dos 

requisitos previstos no artigo 3º do Termo de Reciprocidade Complementar 001.2 – Engenharia de Segurança 

O(a) funcionário(a): 

Data de receção:      

NOME COMPLETO .......................................................................... ………………….………………………………………………N.º CÉDULA OEP…………………. 

RESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................................ 

CIDADE ………………………………..………..………..………… CÓDIGO POSTAL ……………..…….……..…… PAÍS .................................................................... 

TEL ............................................... TLM/CEL…………………………………………..E-MAIL ............................................................................................. 

EMPRESA …………………………………………………………………………………………………. FUNÇÃO ....................................................................................... 

ENDEREÇO   ......................................................................................................................................................................................................... 

TEL …………………………………….. …E-MAIL .............................................................................................................................................................. 

Escolha a Especialização na área de Engenharia de Segurança pretendida (apenas uma); 

Especialização em Engenharia de Segurança (é uma especialização horizontal à qual podem aceder todos os membros das 

especialidades de Engenharia reconhecidos pela OEP); 

Especialização em Segurança do Trabalho na Construção (é uma especialização vertical integrada na especialidade de Engenharia Civil 

e que, por princípio, só pode ser acessível aos membros titulares desta especialidade). 

 
 

 

REQUERIMENTO PARA O RECONHECIMENTO DO TÍTULO DE ESPECIALISTA EM 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA NA ORDEM DOS ENGENHEIROS 

 
No âmbito do Termo de Reciprocidade entre o CONFEA e a Ordem dos Engenheiros de Portugal, assinado em 03 de março de 2024, 

complementado com o Termo de Reciprocidade Complementar 001.02 - Engenharia de Segurança - celebrado em 21 de fevereiro de 2025  
 

I - IDENTIFICAÇÃO 

 

 
II - ACTIVIDADE PROFISSIONAL A EXERCER EM PORTUGAL 

 

 
III – OPÇÃO DO REQUERIMENTO 

Nota Importante: Os Pedidos 1 e 2 são mutuamente exclusivos. Deve preencher apenas um, conforme os artigos 3.º e 4.º do Termo de 
Reciprocidade Complementar 001 – Engenharia de Segurança, de 21/02/2025. 

 
PEDIDO 1) - OUTORGA DO TÍTULO DE ESPECIALISTA – ENGENHARIA DE SEGURANÇA 

 

 
PEDIDO 2) - ALTERAÇÃO PARA O COLEGIO DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E QUALIDADE 

 

 
Nota: Este formulário deverá ser entregue, com a restante documentação, na Secretaria da Região onde o Candidato se encontra inscrito. 


